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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

pi
-/

Memorando 027/2023 Bandeirantes, 03 de julho de 2023.

De: Secretária de Agricultura e Pecuária

Para: Alexandra Bezerra Lopes

Diretora de Compras

Vimos através deste requerer aditivo de 25% do objeto do contrato de

prestação de serviço de locação de máquinas e caminhões com empresa DUARTE

CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, estabelecida na Rodovia BR 369,

n° 500, Bairro Bela Vista, na cidade de Bandeirantes _ PR, CNPJ n°85.466.803/0001-99.

Diária caminhão basculante com operador e Diesel

R$ 1.013,00 Hum mil e treze reais)

Hora máquina moto niveladora com operador e Díese!

R$ 311,00 (trezentos e onze reais)

Sem mais particular, aproveitamos o ensejo para transmitir-lhes nosso

protesto de alta estima e distinta consideração.-

Atenciosamcnte,

x'oap Guin Filho
João GuinTithà e PecuánV

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária^^^^^sna 13.849/2023

Rua Frei Rafael Proner n' 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86360-000 - Tel.;(43) 3542-4046 Fone/Fax.:(43)
3542-4525 - E-mail aqrícultura@bandeÍrantes.or.QOv.br

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ "n

:::f 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA

JUSTIFICATIVA

A fim de dar continuidade nos serviços prestados pela Empresa DUARTE

CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, estabelecida na Rodovia

BR 369, n" 500, Bairro Bela Vista, na cidade de Bandeirantes _ PR, CNPJ

n''85.466.803/0001-99, solicitamos o aditivo de 25 % este que é previsto no Artigo 65

da Lei 8.666/93 visto que o saldo do contrato não é suficiente até a conclusão do

prazo de vigência e que devido a isso pleiteamos o percentual de 25% do objeto do

contrato N ® 242/2022, de prestação de serviço de locação de máquinas e caminhões.

Isso se faz necessário para dar continuidade nos trabalhos de melhorias nas estradas

vicinals do nosso município, tais como conservação, manutenção e readequação das

estradas rurais, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores

condições de trafegabilidade, visto que nosso município é extremamente agrícola,

além da necessidade em casos eventuais de extrema emergência.

Bandeirantes, 03 de julho de 2.023.

João Guin FilhoSeaeláiiodaAgrátoePecuana
portana 13.849/2023

'ilho

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária

Rua Frei Rafael Proner 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86360-000 - Tel.:(43) 3542-4046
Fone/Fax.;(43) 3542-4525 - E-mail aQricultura@bandeirantes,pr.aov.br

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
85.466.803/0001-99

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OEABERTURA

28/07/1992

NOME EMPRESARIAL

DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

DUARTE CONSTRUTORA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
01.61-0-03 • Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
25.11-0-00 • Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 • Fabricação de esquadrias de metai
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.30-7-03 - Comércio a varejo ds peças e acessórios novos para veículos automotores
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em gerai
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
Internacional
74.10-2-02 - Design de Interiores
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 369
NUMERO

500

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

AREA INDUSTRIAL BELA VISTA

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3542-6262

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
é****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTTíAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 19/06/2023 às 11:04:14 (data e hora de Brasília). Página; 1/2





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
85.466.803/0001-99

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

28/07/1992

NOME EMPRESARIAL

DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

CCOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
81.30'3-00 - Atividades paisagísticas
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 369
NUMERO

500

COMPLEMENTO

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

AREA INDUSTRIAL BELA VISTA

município

BANDEIRANTES

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3542-6262

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/06/2023 às 11:04:14 (data e hora de Brasília). Página; 2/2





Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 19/06/2023 11h02min

Número

[  2653
Validade

19/07/20233

Nome / Razão Social

DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI CNPJ: 86466803000199

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CW5YLNDTE0FGQU71

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR). 19 de Junho de 2023

Rua FrgI Rafael Pronner, 1457 - Cenlro
Bandeirantes (PR) - CEP: S63B00aQ - Fone:4335424S2ã

Página 1 de 1





Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°030813018-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.466.803/0001-99

Nome: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/10/2023 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PAglna 1 d» 1

Emitido via InlamatPúttlIca (19/00/2023 10:58:18}
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria^Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 85.466.803/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:30:42 do dia 26/01/2023 <hora e data de Brasí!ia>.

Válida até 25/07/2023.

Código de controle da certidão; 4565.AA39.60A2.D81D
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PODi:'.U vTUDIC 1ÁUVÚ
JUSTIÇA DÜ TPAHALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)

CNPJ: 85.466.803/0001-99

Certidão n°: 28062543/2023

Expedição: 19/06/2023, às 10:55:15
Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 85.466.803/0001-99,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus,br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DiivjfidS e sag«m-.a&ç: cndLSCiJl. .Jua.br





DUARTE & SOUZA CONSTRUTORA E TERRAPUNAGEM LTP
OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ 85,466J03/0001"9Í^

NIRE 412Ü2773047

Página 1 de 5
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JÚLIO CÉSAR DE SOUZA, hrasjleiro. casario pelo regime oe a^^munhào pairiâl oe emprcAL^ng
portado' do CPTMF 699.485.349-72 e C 1. RG 5.077,616-2, 8Xí)ed?da pela Secreiana de
Pública do Parana. resn^nte e domidísdo na Rua Bflfiedito Bemartíes de OWeira. 655 CenU'.i CEP
86.360-000, em Bantíetranies- Pstado do Parar^à.

RICARDO DUARTE, brasileiro, r:a53do pelo regime de coniunhão oarciSi i:^s
portador co CPrV.F 023.841.Ô6&-42 t Ci. RG. 7.03(),0t2-5, expemda peia Secietóiia ila
PubliCii ür. Parsná. residente e clcmlcüiado na Rua Preíeilu Jo&e Maric Juwoira 4^2 CEP
â6.360-Oi:-0. em Bandeirantes, tsiaac do Paiíios

Únicos sócios da empresa; DUARTE & SOUZA CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM lTDí
sediada na Rodovíg BR 369, 500 Área industrisl Bela Vista. CtF 86 3Bü-riíiO, em Bardeirant'...»

Esíaüi^ do Psrnná, regialrada na Junta Comerciai do Paraná em 27^37'V.'92. 'ioo u MIRE 4i20/'7f'",;47
8 ultímâ aneracãc sob n-''201B322407B om 30í'U7/2Ü13, Inscnis iiü CN*^J it.Lt L n 35 í-j'. m iif

RESOLVEM ass-rn altesar o cant.Tito schtíal e posterio^s alterações

CLÁUSULA PRÍHEÍRA; Reírra-se nesta date da .sodedace o sccic- JULlO CÉSAR DE SOUZA, rivima
qualifiCcic:;. jo-dendo e í/ansfeítndo suas nuDOS de capital parn o sooo rvmane^ente RICARDO
DUARTE. acima quaiifír.adü, a quantia de 150.000 ícenío s ciriquer-ta mili quotas de PS ' 00 [m 'çai;
cada unia. pelo valor de RS 1v5Q 000 00 ícento e cinqüenta mií reais, a íllub uneroãc cor-brin': i.i>r-',fííle
particular de compra e vende.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em rs;íão d.a alteraçáo o capital cue peMrianece inalteiBüo no .' Acy d/í RB
300.0ÜÜ CO if.rezenios mil roaisj. clKnclidos em 300 000 (Irezentos rnil» QUPiâs .R$ ' CO iuí3i re.Hli
cada. tuíj)mer'!e subscnto a uilegralizado em moeda coii»mie naoionR.' uassa 3 st?' 'Ji/fj"!-. ne
sôíjüintt.- i'füpm-câo.

SOCIO QUOTAS % VALOR Ri
RICARDO DUARTE 300,000 ( 00 SOD.OOD üü

TOTAL 300.000 lOfl .ÍOfi.DOO.OO

CLÁUSULA TERCEIRA; A denominação que era DUARTH & SOUZA CCttrrRL ÍOB". l
ÍERRAPIAMAGEM LTDA, passa a se»' DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade 3berá «u sL^cjo: RICARDO DUARTE, e.n'
poder e atribuição de admint&íradür. autorizado ao uso do nona empresanai iridu tíbaimern',; veaeao
no emanto em 3íív<tíades estranhas ao 'nteresse socral

CLÁUSULA QUINTA: O atíniinistraaof oeciara sob õs penas oa lei de naí asu» inK.«c!wç oe
exercer a administração da scciedarie, por lei esorácial. ou em» vártudt? de «:<»ndenação :





P^Íi:ía-2-dQ5

DUARTE &SOÜZA CONSTRUTORA E TERRA-LAMAGÊSii TTjA ,3^^
OÍTAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCiAl. 1

CNPJ 85.488,803/0001 -99
NiRE 412B2r73047

•- 'i

por se encontrar ."àârjb os efeitos dela. a pena oue vede. ainda que lenTiJorrinarTierite' o .iíaissc í
públicos: Oü por crime faiuneníar. de prevaricação peita ou suborno •.cnrussói;. iv- oioii. •
economia populai, contra ü sistema financeiro nacional, conira n juiias :lí, noies.. :a
conlra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1 011 § V\ Cv:;:/2002i.

CLÁUSULA SEXTA: Ern vitliide da.í.: alíeíações, consolida -se o
8 seguinte redação, conformo cláusulas e condições abaixo

-.i

DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS [MOBILIÁRIOS LIDA

CONsSOÜDAÇÂO DO CONTRATO SOCIÂL
CNPJ 85.466J03/0ü01-tn)

NIRE 4120277.3047

RICARDO DUARTE, brasileiro, casado peio regime de conuinudo parcüd cô oen-:. í:í!,ur;;; cr-T
portador tíc CPFMF 023.841.56942 e C.l. RG. 7^30.012-5, expedida pele Sec retalia :Je Sedurarç.."!
Púbíica do Paraná, residente e domiciliado na Rua Prefeito José Mano Junqueira. 412. Ceuiia.
86.360-000. ern Bandeirantes. Estado do Paraná.

Único SÓCIO da empresa: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS ihlOBuJAKlOu : • - Á
sediada na Rodovia BR 369. 500, Área industrial Bela Vista. CEP 86 5òC-üG0, em Cui ■
Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, soo o NiRE •-'.;:í!2/7'4Tn; ; .. .
CNPJ sob o n'- 8S.465.803/00rjV99, o socio lambérn FCSOLVE. por este ='-'Slr;j-TH;rto. sii.;.r-k>u-
consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a pariir aesla cuia. cs Tinçh.,!:--e ^
contidas no contrato primitivo que. adequando as disposições da referida i.rr if U ,4nõ:2ij\:2. eoiir
2 este tipo .so-cielário, pa.s3a a ti-r a seguinte redação:

V - A sociedade sob o name empresarial DUARTE CONâTRUTORA E4PREEN07,'lEfNr0;i;
IMOBILIÁRIOS UDA. e tern sede s domicílio na Rodovia SR 369. 5Uu icujc;: ;• 3^3: , ,r; . ET
86.36Ü-OGO. em Bancleiranies, Estado de Paraná.

2® " Seu objeto social é- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE rERRAPL-AMÂGEM;
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CtVlL; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS - EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS t MUDANÇAS
INTERMUNICIPAL, íNTERESTADÜÂl E INTERNACÍOWAI; RECUPEkACÂO E COMÉRCIO DE-
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MAiEPiAlf. Pí-R !.
CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIO-S EM GERAI,; AírvlDAOES i-:-;
OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS; SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DP
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PE-RIGOSOS; .MT-fíUí'..it.:,
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; FABRICAÇÃO DE FSOU.ADftWS
DE METAL; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; ATIVIDADES PAíSAGisn-'AS
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇ.ÃO; GESTÃO E IViAí.-;,n SNÇAO Dr
CEMITÉRIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OOTRAS üE.T.s.;;. ut AC.,,.3,;,:,:iE :;"0
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DUARTE a SOUZA CONSTRUTORA E TERRAPlANÀGÊM LTDA
OITAVA alteração 00 CONTRATO SOCiAi . .3]^

cHPj Áb.mMmoúiM
N1RE412Ô2773047

OA CONSTRUÇÃO; DECORAÇÃO DE INTERiORES; iNSTALAÇÕtS HiDiU JllCAS. SANITÁRIAS
£ DE GÁS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPOSTiVAS E RECREATIVAS E CONSTKÜCAO
DE RODOVIAS E FERROVIAS.

3" - 'j -iiocjal & de RS OOGOdO.CÜ [trezsnUiS ni.l jí"'C ^ni
fjiiotas df R$ 1.00 (um íijal) cada uiua fica assim disiribuido;
SÓCIOS QUOTAS VALOR RS
RICARDO DUARTE 300.000 100 330.000,00

TOTAL 300.000 101) 3{)0.ff0íi 00

4' • A sjc:f3fl3òe inicicKj sua% atividades em Oj de a.qosto de i99í ^ ̂.n-. hhj i -if ' '
indeterminado,

5* - As düoías aâo indiviyveíh e nàü poderão s&r ceüidss •>.» irarisí^rKlay a •
consenüfTiônlo oo socio. a quem fira assegumdo, em igualdade de condições lireCu .■:c
preíerénua pam a sua aquisição se postas a venda formalízanüü, ss realiiadfí i fesiàr -
alleração contratual pertinente

6" - A stíininistração da sociedade caberá ao sòdo. RICARDO DUARTE, poiitr .íIod-..ijá- .k
adminisírador auicn^dc 20 uso do nome empreseiiRi !n-2' i.'iüu3!ff!e^',v v-ec/apo.
abvidadeí estranhas ao inierèvsse sociõí

V' Peiuv. aer-ivos que prestai' a sooedade percebera o socio RICARDO DUARTE, -i diuic ce letirad-
pro labore, 3 quantia mansal lixada em comum até o limite da oanucan fiscal 1 re-asia '• i
irnposíc^ dê renda a qual será levada a c:onta de despesas gerais às eüCJéciadi.

8' • Aq lermino de cada exerciao social, em 3' de dezembro, o riumirwàtfacoí oie54afH ut' :< ■
justíficauas de sua administração procedendo â oíaboraçao do ir-veMianc du - ii-j
balanço cs resultado ecfXiómico, cabeivdo ao socio, na pi-opofçúo de sues qjoia?. os Morps a. péf.i ^Ê
apuradas
Parágrafo Único - Fica s socseoade autorizada a distribuir anteapadamenie kjcros nr, rive<ciüc i:'
base em le/aniamento de Dalanço iníenrisdiàno. observada a reposição ds Kic/os quairCí-' diLtrr-j
afetar o capiul socsal conlomíe ssiaodece o atliço i.059 da Lc ;C ^'0^2002

9* - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício socia!. cs soaos □eiiCtírarác iibr-i sí >>n!3s
e designarão aumimstmdor (es) quando for o caso

10* • .A âocietínae pOGGfò a üUciii;;uôr tempo, abfir cu feclta? ftt.al ou uecersofírMJi j íedio' '^
alteração contratual assinada por todos 0$ sócios.

11* ■ Fatecendn ou iniercllíadü o sócio, a soaedade continuará aiivU^ue^
sucessores e o- incapaz. NSo sendo possível ou inexisunni, miercíSt- .icítes, > '-jIj' .> -m •





OÜARl c êk SOUZA uONSFRUTOKA £ TtfRKAPlÂNAGEM LIDA

OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ 85.466J03/0001-99

NIRE 41202773047

será apurdão e liqüidado base na siíuavao p-^lnjnofval dõ ?0':&d3de 3 . -'■r -j' . -i-
^'erilvcíids em b<'^iíinço espeoiílmcníe levsnlado.
Parágrafo único - O mesmo prc/cedimenio írery scio^aco er- hjiíüc-? caso;: hr\ qjc sacsrda i- --
resoliíü üni relaçéo a seu sódo

12® • A xotêdijfJfe reprôsenítídíj por ser-i administrador p^-ioera nomear p^-i^cnrado.- par» «opa-víjouj-k:»-
determinando nd proajraí;.ão. o pra^o e a finalidade íwperidca

13" - O Administrador deciars, sob as penas do te? de que nâc e>^líi :mp>fiiau iif i2h*í«th'
administmçéo üa sodeaatíe. por tei especial, ou em virtude de condenaçác airri.nín ,-'j -^ir s,?
encontrar sob os efeitos dela a pona que vede. amda que lempr.iianErnente. -j ace:3r,o
públicos, ou ptv come falimemar. de prevaricação, pena ou suborno, concusívâo ijçcjístd. oo centra a
economia popular, contra o sistema financeira nacional, contra no-rmos de qe%âo a«-'CGfrên.fe
contra as feí.3çôes de consume, fe pubiica. ou a propnedade. {art 1.011, § 1" CC/20l2i
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14' - Decifra, que a presenio empiesa se enqi,i5día na contliç^^ dí.- MtCROtWIPRÊSA
lei Complementar 123. de 14/12/2006

.1. 1-. I :i.-

15' - Fies eie:ít> o fpro de Bandeirantes. Estado cio Paraná, fiara o ujíereiQo r- ■ L-ürii>-ir.'..nn. .ju-,
direitos e oorigapes resuftsntes desle contrato.

E por estaram assífu justos e cootratades. a-ssinsm c prasenle instriiTinnin em via lim»^

Bandeirantes. 24 de fevereiro de 2021

JULIÔÍ 'rÓE SOUZA :í!CAf:üO"3tíAfft

Vvidit o Stio Diult»! «ni httD://lioru«.fuiiivpun.Cu[n.brrcanr'^k
'■.e ornaço pk''/«liadfir» t* jfsr Atures odJca^'31 dc P:C-..nuR DUAKTE •
JUÜO CISAR Off »OUZ^^ Sr,'c: R?9.4Ai"RC ,js Sr.SÇ,
Sslo RSf fO. rUNOEP-RSa«B. ISSGN RS0.2tí Idal. RS1A.3U J u-(»

2% d* 30ai t* 13:S7-iu .
6m T»it'J|0 dt \'«rctMa / ^ /

L*n: «mi•ii da» ' Ktcrivti.ti

\ .

•.-.-rt.t-r-
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE
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Eu, MARIO ROBERTO LORDANI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 016706, expedida em 07/03/1994,

nscrito no CPF n" 23583495934. DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

:  , IDENTIFICAÇAQ PP(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

23583495934 016706 MARIO ROBERTO LORDANI

AJNTA COMcRCiAL
DO PAdANA"

CERTIFICO O REGISTRO EH 25/02/2021 15:24 SOB W 20211143111.

PROTOCOLO: 211143111 DE 25/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101297660. CNPJ DA SEDE: 65466603000199.
NIRE: 41202773047. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2021.

DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www,empresafacil.pr.gov.br
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RECEITA
ESTADUAL DO

m GOVERNO DO ESTADO
'.^hCKhlAHIA LIA i-A,ÍfeWCjA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CiCAD

Inscrição no CAO/ÍCMS Inscrição CNPJ Início das At

90651482-66 85.466.803/0001-99

ividades

12/2013

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Título do Estabelecimento DUARTE CONSTRUTORA

Endereço do Estabelecimento ROO BR 369, SOO. KM 53 • AREA IND.BELA VISTA • CEP 66360<000
FONE: (43) 3542*6262

Município de Instalação BANDEIRANTES • PR, DESDE 12/2013

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

cí!t,.aA5n ^TIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDEbituaçao Atuai 05/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4120-4/00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
Estabelecimento

2511-0/00 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

2512-8/00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
veículos AUTOMOTORES

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Alividade(s) Econõmica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento 4211-1/01 . CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

4299-5/01 . CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

4322-3/01 . INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

4330-4/99 . OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Tipo

CPF

inscrição

023.841.569-42

Quadro Societário

Nome Completo I Nome Empresarial

RICARDO DUARTE

Qualiíícação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 19/07/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet vvww.fazenda.Dr.aov.br

Estado do Paraná

Secretare de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICM5 NO 90651482-66

Emitido Eletronicamente vb Intem«

19/06/2023 14:14:31

., Dados transmitidos de fionria segura
Tecnologia CELEPAR
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (GGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

CPF/CNPJ; 85.466.803/0001-99

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoiia-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, tios termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelas entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGV-P,/ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal,

O Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasJísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:45:59 do dia 22/06/2023 , com validade até o dia 22/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidQes.cgu.aov.br/

Código de controle da certidão: GJ0BP75opV09FEpFZXGd

Qualquer imura ou emenda invalidará este documento.
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" ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ 3 81

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F!s. n°

V

Rubrica

Bandeirantes,03 de julho de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE VALOR DE 25% NO CONTRATO

N°242/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N°37/2022 COM OBJETO; CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM, PARA ATENDER A

SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTj:S

ESTADO DO PARANÁ 1. 5^í-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/S. n°

V

Rubrica

Bandeirantes,03 de julho de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE VALOR DE 25% NO CONTRATO

N°242/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N°37/2022 COM OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM, PARA ATENDER A

SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosame

ENEAS MARINHO

SECRETÁRICTMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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prefeitura MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ • —

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/S. n°

Rubrica

Bandeirantes,03 de julho de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE VALOR DE 25% NO CONTRATO N°242/2022 DO PREGÃO

ELETRÔNICO N°37/2022 COM OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MÃQUINAS DE TERRAPLANAGEM, PARA ATENDER A SECRETARIA DA

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAEL^ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 231 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



■ ff 2® 'i'



Ofício n° 70/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^-
ESTADO DO PARANÁ

i« ...

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 04 de julho de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no

exercício de 2023, para o ADITIVO DE VALOR DE 25%, JUNTO AO CONTRATO N° 24^2022, PREGÃO
ELETRÔNICO N" 37/2022, TENDO COMO OBJETO "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS DE
TERRAPLANAGEMM, PARA ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR".

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

linaJaÇi, íni Carolina Milani Delia Mura
Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 242/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 162/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N."37/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n° 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.®85.466.803/000I-99.

estabelecida na Rodovia BR 369, n.°500. Área Industrial Bela Vista, na cidade Bandeirantes -
Paraná, CEP.86.360-000, devidamente representada pelo seu Representante Legal e
Administrador, o Senhor Ricardo Duarte, portador da Cédula de Identidade RG n°7.030.012-5,
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°023.841.569-42.

FINALIDADE: Alteração do contrato cpigrafado com a fínalídade de aditar para acrescer 25% (vinte e cinco
inteiros percentuais) correspondente ao valor total de RS92.590,00 (noventa e dois mil,
quinhentos e noventa reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65.1, be ̂l°da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação

através do memorando n°027/2023 e a justificativa apresentada, datada de 03 de julho de 2023, da Secretaria Municipal
de Agricultura e Pecuária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco Inteiros

percentuais) correspondente ao valor total de RS92.590,00 (noventa e dois mil, quinhentos e noventa reais) aos
seguintes itens:
• Item 1: CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO-(DIÁRIA)-correspondente a 30 diárias de RSl.13,00 (mil
e treze reais), o valor da diária, importando o loial de R$30,390,00 (trinta mil. trezentos e noventa reais).
• Item 2: MOTONIVELADORA - (HORA) - correspondente a 200 horas de RS3n,00 (trezentos e onze reais), o

valor da hora. importando o total de RS62.20fl,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais).
Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25% em cada item, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao

procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Primeira e Segunda do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor

do presente aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA lU^.TIFICACÁO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

ILsndciianu;N PR. iunho de 2u2.L

CONTRATANIF CONI RATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ESTADO DO PARANÁ —

Ml NU íríO Di: líANDtJKAM (•

JAELSON RAMALHO MATTA

PREELÍTO Ml NlClPAl.

lUiAkl I- «. ONM Kl ÍUUa í:,V11*ULr.NOnVIKNTOS

UVIOBILIARÍOS LTDA

RIt AKDO Dl.iAK ÍT

KI PRKSLN I AM l: L.LGAL

TESTEMUNHAS:

Cibele Ciuürnão l oiiiulaii -Ja

CIM-: 004.594.

VVeslIey Rc^Ij ijw^ Ramos Pires

C Pi- -. 06.T94.5.3.SO-2?

Tsía página de as-^hialLirn c pailc tÉiu-gratilce liidissociavtl ao 2'' I cmir. .AdiflNodoCoíiiraio n."'242/'2022 J irnKido

ciiue o Municipív) de bandeirmues-PR c DUARTE CONSTRUTORA EM>»KEi'.M>IMENTOS

IMOKHJARÍON LTDA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ 3^

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 242/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 162/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N."37/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPíO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM, PARA ATENDER A
SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer 25% (vinte e cinco
inteiros percentuais) correspondente ao valor total de RS92.590,00 (noventa e dois mil,
quinhentos e noventa reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra eiiarida Art. 65.1. b e $ 1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação

através do memorando n°027/2023 e ajustincativa apresentada, datada de 03 dejulho de 2023, da Secretaria Municipal
de Agricultura e Pecuária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco inteiros

percentuais) correspondente ao valor total de RS92.590,00 (noventa e dois mil, quinhentos e noventa reais) aos
seguintes itens:
• Item 1: CAMEVHÁO BASCULANTE TRUCADO-(DIÁRIA) —correspondente a 30 diárias de RSl. 13,00 (mil
e treze reais), o valor da diária, importando o total de RS30.390,00 (trinta mil, trezentos e noventa reais).
• Item 2: MOTONIVELADORA - (HORA) - correspondente a 200 horas de RS311,00 (trezentos e onze reais), o

valor da iiora, importando o total de RS62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais).
Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25% em cada item. confomie Ofício da Secretaria, anexo ao

procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Primeira e Segunda do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor

do presente aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

COM RA I AM V.

MUNICÍPIO DE BANDEIUAM ES

Uiíiidciiaiiic-^ l'R. d." lui.lio de 202.1.

(.(.'M RATADA

DLARIt CONSIRI [<)R\ EMPREENDIMEMOS

1M0B1LIARI().S LTDA

J,\F.LS<)\ RAMALHO MAl TA

PREFEITO MUNICIPAL

RIC ARDO Dl Aim:

RI i»RFSI'.M A.M F LEGAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 162-2022-PMB Bandeirantes-PR, 05 de Julho de 2023.

Ref.: Pregão Eletrônico - 37-2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de finnar primeiro TERMO ADITIVO ao Contrato n.°242/2022, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. firmado através do processo de Pregão Eletrônico acima mencionado, que
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM,
PARA ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração

Atenciosamente,

Fabiana de SouzmMeira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

À Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-maii: licitacaotõJbandeirarttes or.Eov.far - co'^'rjrc-s.-::^"';:-iiririeiran:es.or.Kov-Dr'

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 1356/2023

Referência: P a N" 162/2022 - Pregão 37/2022 - contrato N" 242/2022

Interessado: Divisão de Licitações

Assunto: Aditamento contratual - aumento e diminuição de quantidade

LIMITADO A 25%.

I-Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, para

manifestação da Assessoria Jurídica quanto à minuta de aditamento do contrato n°

193/2022.

2. O objeto do termo aditivo consiste em aumento de 25 % no quantitativo dos

itens 01 e 02.

3. O expediente veio acompanhado das justificativas que ensejam a referida

alteração contratual.

4. É o relatório, passo a opinar.

II - Fundamentação

5. O contrato administrativo, conforme a designação legal da Lei n° 8.666/93, art.

2® Parágrafo único, é "todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração

Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a

estipulaçâo de obrigações recíprocas, seja qual fora denominação utilizada".

6. No que alcança a alteração para acrescer o objeto em 25%, observa-se a

possibilidade legal nos termos do art. 65, §1® da Lei n° 8.666/93:

An. 65 Os conlrulos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas jusiillcalivas, nos seguinic.s casos:
l - iiniíaicralmcnic pela Administração:
(...)

l>) quando noccs.sária a modiilcaçüo do valor conlracua! cm decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa dc seu objeto, nos limites permitidos
por esta l.ei:

(...)

$ r O contratado Hca obrigado u aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,
até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e,
no caso particular de reforma de ediricio ou de equipamento, até o limite de
50% (einqucniu por cento) para os seus acréscimos.

-X

Rua Frei Rafael Pronef n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

7. Sem delongas, é possível aditar o coniralo em 25% de sua previsão inicial,

inclusive, se trata de cláusula exorbitante.

8. Assim, estando o contrato vigente, é possível sua prorrogação nos termos da sua

justificativa, no que se sugere a fundamentação pelo art. 65, l, a e b da Lei n'' 8.666/93.

9. A minuta apresentada segue o padrão sugerido pela Procuradoria Geral do

Município. I

III - CONCLUS.ÂO

10. Diante do e.xposto, opina-se que pela aprovação da minuta de acréscimo de

25% ao contrato consoante o fundamento do art. 65,1, b e §1" da Lei n" 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídibo e com base nos documentos trazidos a

análise, não analisando elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito,

bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de

despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2", § 3" da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC; 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 05 de julho de 2023.

VINÍCIUS ALVES

SCHERCH Dados; 2023.07.05 09d8;20

Vinícius AL ves Scuercu

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457-(teniro- Bandeirantes-Paraná

CEP; 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: Pregão Eletrônico - 37/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex." emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo, nos termos da minuta anexa, ao Contrato n.°242/2022, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa; DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA, fimiado através do processo de Pregão Eletrônico acima mencionado, que tem por objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM, PARA ATENDER
A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR. Levando-se

em consideração o que foi exposto no parecer da Procuradoria Jurídica. Resta pois, ao Administrador, no

uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do tenno aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

( ̂) Defiro o pedido de aditivo
(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 05 de Julho de 2023.

Jaelsmn RamaTno Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-C.k. Postal 281 - CEP 86.360-000 Te!.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-tnaíl: licitai:aoí<<'bandLMratiics.nr.üo\.hi' - IxiiKlcinintesj^rjjovJ;^

CNPJ76.23Á753/0Ò01-48 "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ „

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 242/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 162/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.°37/2022

CONTR AT ANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proncr n° 1457 Cenü^o, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ sob o n" 76.235.753/0001-48, ne.ste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTICATADA: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no
Cadastro Nacional da Pe.ssoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.°85.466.803/0001-99,

estabelecida na Rodovia BR 369, n.°500. Área Industrial Bela Vista, na cidade Bandeirantes -
Paraná, CEP.86.360-ÜÜ0, devidamente representada pelo seu Representante Legal e
Administrador, o Senhor Ricardo Duarte, portador da Cédula de Identidade RG n°7.030.012-5,
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°023.841.569-42,

FINALIDADE; Alteração do contrato epígrafado com a fínalidade de aditar para acrescer 25% (vinte e cinco
inteiros percentuais) correspondente ao valor total de R$92.S90,00 (noventa e dois mil,
quinhentos e noventa reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. a e b e §r da Lei 8.666/93. tendo fundamento a

Solicitação através do memorando n°ü27/2ü23 c a justificativa apresentada, datada dc 03 de julho de 2023, da
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco inteiros

percentuais) correspondente ao valor total dc R$92,590,00 (noventa c dois mil. quinhentos c noventa reais) aos
seguintes itens:

• Item 1: CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO - (DIÁRIA) - correspondente a 30 diárias de R$1.013,00
(mil e treze reais), o valor da diária, importando o total de R$30.390,00 (trinta mil, trezentos e noventa reais).
• Item 2: MOTONIVELADORA - (HOR.A) - correspondente a 200 horas dc K$311,00 (trezentos e onze reais), o

valor da hora, importando o total de R$62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais).
Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25% em cada item, conforme Oíício da Secretaria, anexo ao

procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Primeira e Segunda do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor

do presente aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

c, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo cm 02 (duas) vias dc igual fomia e teor.

Bandeirantcs/PR, 06 de julho de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

CONTRATADA

DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA

JAELS™ RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Cibele

.594.549-78

/^^^^^REPRESENTATVTE LEGAL

Weslley RodnEo Ramos Pires

CPF; 063.945.289-27

Esia página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 2® Termo Aditivo do Contrato n.''242/2022, firmado
entre o Município de Bandeirantes-PR e DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.
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^DEWUnss

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ESTADO DO PARANÁ ' 325—

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITTVO AO CONTRATO N" 242/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 162/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N."37/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM, PARA ATENDER A
SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalidade de adilar para acrescer 25% (vinte e cinco
inteiros percentuais) c(»rresp»ndente ao valor total de R$92.590,fl0 (noventa e dois mil,
quinhentos e noventa reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente tenno aditivo encontra guarida Art. 65. I. a e b e § 1° da Lei 8.666/93. lendo fundamento a

Solicitação através do memorando n''027/2023 e a justificativa apresentada, datada de 03 de julho de 2023. da
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco inteiros

percentuais) conespondente ao valor total de R$92.590,00 (noventa e dois mil. quinhentos e noventa reais) aos
seguintes itens:

• Item 1: CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO - (DIÁRIA) - correspondente a 30 diárias de R$1.013,üü
(mil e treze reais), o valor da diária, importando o total de R$30.390,00 (trinta mil, trezentos e noventa reais).
• Item 2: MOTONIVELADORA - (HOR.\) - correspondente a 200 hora.s dc R$311,00 (trezentos c onze reais), o

valor da hora, importando o total dc R$62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais).
Sendo que, será re.speitado o limite máximo de 25% em cada item, conforme Oficio da Secretaria, anexo

procedimento.

CI.ÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Primeira e Segunda do Contrato que trata do valor contratual, acrescido o valor

do presente aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contraio original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem ju.sta.s e pactuadas, a.s partes assinara o presente aditivo em 02 (dua.s) via.s de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 06 de julho de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDI

iMOBnjARios l:

JAELSgN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

ARDO DUARTE

EPRESENTANTE LEGAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes
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Ano 2023

Página 4 de 10

Quarta-feira, 12 dejuiho de 20^

Aditivos

Licitações e Contratos

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

«MBEWfíTEy

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 242/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*» 162/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N."37/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAQUINAS DE TERRAPLANAGEM, PARA ATENDER A

SECRETARIA DA AGRICUt.TURA DO MUNICÍPIO DE BANDETRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epi^rafado com a finalidade de aditar para acrescer 25% (vinte e cinco
ínteiro.s percentuais) correspondente ao valor total de R$92.590,00 (noventa e dois mil,
quinhentos e noventa reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O prc.scntc termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. a c b c $1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento a

Solicitação através do memorando n"()27/2()2.'5 c a justificativa apre.senlada, datada dc 03 dc julho de 2023, da
Secretaria Municipal dc Agricultura c Pecuária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acresccT o valor do referido eontralo em 25% (vinte c cinco inteiros

percentuais) correspondente ao valor total de R$92.590,00 (noventa c dois mil. quinhentos e noventa reais) aos
scguinte.s itens;

• Item 1; CAMINHÃO BASCUI-ANTE TRUCADO — (Dl.ÃRIA) - correspondente a 30 diárias dc R$1.013,00
(mil e treze reais), o valor da diária, importando o total de R$30.390,00 (trinta mil. trezentos e noventa reais).

• Item 2: MOTONIVELADORA — (HORA) - correspondente a 200 horas de R$311,00 (trezentos e onze reais), o
valor da hora. importando o total de R$62.200,00 (sessenta c dois mil c duzentos reais).

Sendo que. será respeitado o limite máximo de 25% era cada item, conforme Oficio da Secretaria, anexo ao
procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Fica alterada a Cláusula Primeira e Segunda do Contrato que trata do valor contratual, acre,scido o valor

do presente aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuara em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e. por estarem justas e pactuadas, as parles assinam o presente aditivo em 02 (duas) vàas dc igual fomta c icur.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeiranle.s/PR, 06 dejuiho de 2023.

CONTRATADA

DUARTE CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

RICARDO DU.-VRTE

REPRESENTANTE LEGAL

ICP
Brasil

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.banoeirantes.pr.gov.br/qiario-oficiai-eietronico
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uMOluim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 242/2022, referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO N.*'37/2022, cujo objeto c CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM, PARA ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, da edição n°554, página n°4, de 12 de Julho de 2023 do Diário
Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes.

ONDE SE LE:

FINALIDADE; Alteração do contrato cpigrafado com a fínalidadc dc editar para acrescer 25% (vinte e cinco inteiros
percentuais) correspondente ao valor total de RS92.590,00 (noventa e dois mil, quinhentos e noventa reais)

CLÁlfSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco inteiros percentuais)

correspondcnic ao valor total dc RS92.590,00 (noventa c dois mil quinhentos e noventa reais) aos seguintes itens:
•  Item 1: CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO - (DIÁRIA) - correspondente a 30 diárias de
R$L0]3,00 (mil e treze reais), o valor da diária, importando o total de R$30.390,00 (trinta mil. trezentos e noventa
reais).

•  Item 2: MOTONIVELADORA - (HORA) - correspondente a 200 horas dc RS311,00 (trezentos c onze
reais), o valor da hora. importando o total de RS62.200,OD (sessenta e dois mil e duzentos reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25% em cada item. conlbmie Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

LEIA-SE:

FINALIDADE; Alteração do contrato cpigrafado com a fínalidadc dc aditar para acrescer 25% (vinte e cinco inteiros
percentuais) correspondente ao valor total de RS89.250,00 (oitenta e nove mil e duxentos e cinqüenta reais)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVU
O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco inteiros percentuais)

correspondente ao valor total de RS89.250,00 (oitenta c nove mil, duzentos e cinqüenta reais) aos seguintes itens:

•  Item 1: CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO - (DIÁRIA) - correspondente a aproximadamente
28,87 diárias de R$L013,00 (mil e treze reais), o valor da diária, importando o total de RS29.250,00 (vinte e nove
mil. duzentos e cinqüenta reais).
•  Item 2: MOTONIVELADORA - (HORA) - correspondente a aproximadamente 192,92 horas dc R$311,00
(trezentos e onze reais), o valor da hora, importando o total de RS60.000,00 (sessenta mil reais).

Sendo que. será respeitado o limite máximo dc 25% cm cada item, confonne Ofício da Secretaria, anexo ao
procedimento.

Bandeírantes/PR, 17 de Julho de 2023.

Fabiana de Souz^^eira Oliveira
Comissão Permafienle de Licitação

Rua Fru-i Rafael Proner 1457 - centro- QiF 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - li-mail Hcitacao@bandeirantcs.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Errata Oe Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

errata

Na publicação do EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 242/2022. referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO N.-37/2022. cujo objeto 6 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM, PARA ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. da edição n°554, pãgina n°4. de 12 de Julho de 2023 do Diário
Oficia] Eletrônico do Município de Bandeirantes.

ONDE SE LÊ:

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrarado com o finalidade de adilnr para acrescer 25% (vinte e cinco inteiros
percentuais) correspondente oo valor total de R$92.590,00 (noventa e dois mil, quinhentos c noventa reais)

CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide odiiar para acrescer o valor do referido contrato cm 25% (vinte e cinco inteiros pcrccnnims)

correspondente ao valor total de R$92.590,00 (noventa e dois mil, quinhentos e noventa reais) aos íoguintes itens:
• Item 1: CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO - (DIÁRIA) - correspondente a 30 diárias de
R$1.013,00 (qiüc treze ruau), o valor da diária, importando o total de R$30J)90,00 (trinta mil, trezentos e noventa
reais).

• Item 2: MOTONIVELADORA — (HORA) • correspondente u 200 horas de R$311,00 (trezentos e onze
reais), o valor da hora, importando o total de R$62.200,0Q (sessenta e dois tnil e duzentos reais).

Sendo que, será respeitado o Umiie m&ximo de 25% em cada item, conforme Oncio da Secretaria, ao
procedimento.

LEIA-SE:

^' rNALÍDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de adltar para acrescer 25 % (vinte e cinco inteiros
percentual^) correspandente ao valor lotai de R$89.250,00 (oitenta e nove mil e doaentos e cinqüenta reats)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O CONTRATANTE decide aditar pwa acrescer o valor do referido contnuo em 25 % (vinte o cinco inteiros percentuais)

correspondente ao valor total dc R$89.250,00 (oitenta c nove nnl, duzentos c ciaqucnia reais) aos seguintes itens:
• Item 1: CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO — (DIÁRIA) — correspondeoie a aproximadaniente
28,87 diárias de R$1.013,00 (mil c treze reais), o valor da diária, importando o total de R$29.2S0,00 (vinte e nove
mil, duzentos c cinqüenta reais).
• Item 2: MOTONIVELADORA — (HORA) - correspondente a aproximadamente 192,92 horas de R$311,00
(trezentos e onze reais), o valor da hora, importando o total dc R$60.000,00 (sessenta mil reais).

Sendo que, será respeitado o lintitc máximo de 25% cm cada item, conforme OfTcío da Secretaria, anexo ao
procedimento.

Bandeirantes/PR, 17 de Julho de 2023.

Fabiana de Souza Melra Oliveira

Comissão Permanente de Licitação

RuaRrdKa&el PisGor 1457-ceoo^ CEP 84.36(HXW- TeL: (43)543-4525 -B-mail )isiiacao@baiideiniile»,sov.pr.br- COC 75.23S.753A)001-48
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